
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 
Estado de São Paulo 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

Pregão Eletrônico 171/2023- Processo Administrativo nº 37.499/2023 

PROCESSO PMB nº 37.499/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO PMB nº 171/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB nº 475/2023 

A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria Municipal de Infraestrutura, 

doravante designado(a) "ÓRGÃO GERENCIADOR", neste ato representada pelo Senhor RODRIGO 

COLAUTO TABORDA, RODRIGO COLAUTO TABORDA, RG nº 40.381.142 -9 e CPF nº 

310.070.518- 17, e de outro lado a empresa, COMERCIAL MAIORKY LTDA, sediada na Rua das Palmas, 

nº 159, CEP 86.430-000, Bairro N H Frei João Estevão da Costa, município de Santo Anton io da Platina, 

estado do Paraná , inscrita no CNPJ sob nº 07.611.611/0001-15 , doravante designado(a) "DETENTOR(A)", 

em face do resultado obtido no Pregão Eletrônico indicado em epígrafe, devidamente homologado pela 

autoridade competente, resolve celebrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com fundamento na 

Lei Federal nº. 14.133 de 1 ° de abril de 2021 , e demais instrumentos legais aplicáve is, procedendo ao 

registro de preço do primeiro colocado e das demais FORNECEDORES que concordaram em fornecer o 

objeto do certame por igual va lor, obedecida a ordem crescente das respectivas propostas, nos seguintes 

termos. 

1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS 

1.1 . A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual contratação, pelos ÓRGÃOS 

PARTICIPANTES, de Registro de Preço para possível aquisição de uniformes para secretaria 

municipal de infraestrutura, conforme o detalhamento e as especificações técnicas constantes do Termo 

de Referência , e demais documentos constantes do processo administrativo em epígrafe. 

1.2. Deverão ser respeitadas todas as especificações técnicas e as demais condições de fornecimento 

contidas no Termo de Referência que figurou como Anexo do Edital que precedeu esta Ata e que dela fica 

fazendo parte integrante, independentemente de transcrição. 

2. PREÇOS E QUANTITATIVOS 

2.1 . Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são os seguintes: 

Item 

GRUPO 1 - AMPLA PARTICIPAÇÃO 

Discriminação Und Quant. 
Preços 

Unit. 1 

Departamento de Compras e Licitações 
Telefones: (14) 3811-1442 / 3811-1485 - e-mail : copel@botucatu.sp.gov.br 

www.botucatu.sp.gov.br- Praça Prof. Pedro Torres, 100- CEP. 18600-900 - Centro - Botucatu/SP 

Total 
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Discriminação Und Quant. 

Unit. 

Departamento de Compras e Licitações 

Preços 

Telefones: (14) 3811-1 442 / 3811-1485 - e-mail : copel@botucatu.sp.gov.br 
www.botucatu.sp.gov.br - Praça Prof. Pedro Torres, 100 - CEP. 18600-900- Centro - Botucatu/SP 

Total 

2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 
Estado de São Paulo 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

Pregão Eletrônico 171 /2023 - Processo Administrativo nº 37.499/2023 

CALÇA COM FAIXA REFLETIVA Nº 38. 
CONFECCIONADA EM BRIM SARJADO JX 1. COM POSTO 
DE 100% ALGODÃO. GRAMATURA 260 GR/IVF. NA COR 
AZUL MARINHO, PANTON E: I 008//5 I 7//5 I 36. COM 
ELÁSTICO DE 4 CM. SOMENTE NO CÓS TRASEIRO, COM 
CÓS NA FRENTE. O CÓS DA CALÇA DEVERÁ TER 7 
PASSANTES/PASSADORES. O FECHAMENTO DEVERÁ SER 
COM ZÍPER DE METAL. NA COR DA CALÇA. 
CREMALHEIRA MÉDIA. E COM UM BOTÃO ACR ÍLI CO 
TRA NSPARENTE, INCOLOR DE 2 CM E 4 FUROS. A CALÇA 
DEVERÁ TER 02 BOLSOS TIPO FACA (BOLSO 
CARPINTEIRO CHAPADO) NA FRENTE. E 02 BOLSOS 
SOBREPOSTOS (BOLSO CHAPADO) NA PARTE DE TRÁS. 
DEVERÁ SER AP LICADA POR MEIO DE COSTU RA DOS 
DOIS LADOS DA PERNA, NAS LATERAIS. DA ALTURA DA 
CINTURA ATÉ O MEIO E CIRCULANDO TODA A VOLT A 
DA PERNA NA ALTURA DO JOELHO. FAIXA REFLETIVA. 
COMPOSIÇÃO: I 00% POLIÉSTER, COR: AMARELO E 
PRATA (DWEV02) (DWEV03), REFLETIVIDADE MÍN IMA 
DE 500 (CD/LX/M'), CERTIFICAÇÕES ABNT NBR 15292: 
ANSI/ISEA107 EM 2047 1. SENDO A COR AMARELO COM 
LARGURA DE 50MM E NO CENTRO A COR PRATA COM 
20MM. DEVE CONTER ETIQUETA PROFI SSIONAL DO 
FORNECEDOR FIXADA NA PARTE INTERNA DA PEÇA, 
fND ICANDO O TAMANHO. COMPOSIÇÃO DO TECIDO. 
INSTRUÇÕES DE LAVAGEM E IDENTIFICAÇÃO DA 
CONFECÇÃO. 

CALÇA COM FAIXA REFLETIVA N" 40. 
CONFECCIONADA EM BRIM SARJADO 3X I. COMPOSTO 
DE 100% ALGODÃO. GRAMATURA 260 GI{JM ' . NA COR 
AZUL MARJNHO. PANTONE: 1008//517//5136. COM 
EU\STI CO DE 4 CM. SOMENTE NO CÓS TRASEIRO. COM 
CÓS NA FRENTE, O CÓS DA CALÇA DEVERÁ TER 7 
PASSANTES/PASSADORES. O FECHAMENTO DEVERÁ SER 
COM ZÍPER DE METAL. NA COR DA CALÇA. 
CREMALHEIRA MÉDIA. E COM UM BOTÃO ACRÍ LICO 
TRANSPARENTE. INCOLOR DE 2 CM E 4 FUROS. A CALÇ/\ 
DEVERÁ TER 02 BOLSOS TIPO FACA (BOLSO 
CA RPINTEIRO CHAPADO) NA FRENTE, E 02 BOLSOS 
SOBREPOSTOS (BOLSO CHAPADO) NA PARTE DE TRÁS. 
DEVERÁ SER APLICADA POR MEIO DE COSTURA DOS 
DOIS LADOS DA PERNA. NAS LATERAIS. DA ALTURA DA 
CINTU RA ATÉ O MEIO E CIRCU LANDO TODA A VOLTA 
DA PERNA NA ALTURA DO JOELHO. FAIXA REFLETIVA. 
COMPOSIÇÃO: 100% POLIÉSTER, COR: AMARELO E 
PRATA (DWEV02) (DWEV03). REFLETIVIDADE MÍNIMA 
DE 500 (CD/LX/M ' ), CERTIFICAÇÕES ABNT BR 15292: 
ANSI/ISEA 107 EM 20471. SENDO A COR AMARELO COM 
LARGURA DE 50MM E NO CENTRO A COR PRATA COM 
20MM. DEVE CONTER ETIQUETA PROFISSIONAL DO 
FORNECEDOR FIXADA NA PARTE fNTERNA DA PEÇA. 
INDICANDO O TAMANHO. COM POSIÇÃO DO TECIDO, 
INSTRUÇÕES DE LAVAGEM E IDENTIFICAÇÃO DA 
CONFECÇÃO 

CALÇA COM FAIXA REFLETIVA Nº 42 , 
CONFECCIONADA EM BRIM SARJADO 3X l . COM POSTO 
DE 100% ALGOD/\O. GRAMATURA 260 GR/IVI'. N/\ COR 
AZUL MARINHO, PANTONE: 1008//51 7Jl5 l 36. COM 
ELÁSTICO DE 4 CM. SOMENTE NO CÓS TRASEIRO. COM 
CÓS NA FRENTE. O CÓS DA CALÇA DEVERÁ TER 7 
PASSANTES/PASSADORES. O FECHAMENTO DEVERA SER 
COM ZÍPER DE METAL. NA COR DA CALÇA. 
CREMALHEIRA MÉDIA. E COM UM BOTÃO ACRÍLICO 
TRANSPARENTE. INCOLOR DE 2 CM E 4 FUROS. A CALÇA 
DEVERÁ TER 02 BOLSOS TIPO FACA (BOLSO 
CARPINTEIRO CHAPADO) NA r-RENTE. E 02 BOLSOS 
SOBREPOSTOS (BOLSO CHAPADO) NA PARTE DE TRÁS. 
DEVERÁ SER APLICADA POR MEIO DE COSTURA DOS 
DOIS LADOS DA PERNA. NAS LATERAIS. DA ALTURA DA 

Un 

Un 

Un 

Departamento de Compras e Licitações 

100 51,00 

200 54,00 

54,00 

300 

Telefones: (14) 3811-1442 / 3811-1485 - e-mail : copel@botucatu.sp.gov.br 
www.botucatu .sp.gov.br - Praça Prof. Pedro Torres, 100 - CEP. 18600-900 - Centro - Botucatu/SP 

5. 100,00 

10.800,00 

16.200,00 

\ 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE BOTUCATU 
Estado de São Paulo 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

Pregão Eletrônico 171/2023 - Processo Administrativo nº 37.499/2023 

CINTU RA ATÉ O MEIO E CIRCULANDO TODA A VOL Ti\ 
DA PERNA NA ALTURA DO JOELHO. FAI XA REFLETIVA. 
COM POSIÇÃO: 100% POLIÉSTER, COR: AMARELO E 
PRATA (DWEV02) (DWEV03), REFLETIVIDADE M ÍNIMA 
DE 500 (CD/LX/M ' ), CERTIFI CAÇÕES ABNT NBR 15292: 
ANSI/ISEAI07 EM 204 71. SENDO A COR AMARELO COM 
LARGURA DE 50MM E NO CENTRO A COR PRATA COM 
20MM. DEVE CONTER ETIQUETA PROFI SSIONAL DO 
FORNECEDOR FIXADA Ni\ PARTE INTERNA DA PEÇA. 
INDICANDO O TAMANHO. COM POSIÇÃO DO TECIDO, 
INSTRUÇÕES DE LAVAGEM E IDENTIFICAÇÃO DA 
CON FECÇÃO. 

CALÇA COM FAIXA REFLETIVA N" 44. CONf'ECCION/\DA 
EM BRIM SA RJADO 3X l , COMPOSTO DE 100% ALGODÃO, 
GRAMATURA 260 GR/M ' . NA COR AZUL MAR INHO, 
PANTONE: 1008//5 17//5136. COM ELÁSTICO DE 4 CM. 
SOMENTE NO CÓS TRASEIRO. COM CÓS NA FRENTE. O 
CÓS DA CALÇA DEVERÁ TER 7 PASSANTES/PASSADORES. 
O FECHAMENTO DEVERÁ SER COM ZÍPER DE METAL. NA 
COR DA CALÇA. CREMALHEIRA MÉDIA. E COM UM 
BOTÃO ACRÍLICO TRANSPARENTE, INCOLOR DE 2 CM E 4 
FUROS. A CA LÇA DEVERÁ TER 02 BOLSOS T IPO FACA 
(BOLSO CARPINTEIRO CHAPADO) NA FRENTE. E 02 
BOLSOS SOBREPOSTOS (BOLSO CHAPADO) NA PARTE DE 
TRÁS. DEVERÁ SER APLICADA POR MEIO DE COSTU RA 
DOS DOIS LADOS Oi\ PERNA, NAS LATERAI S. DA ALTURA 
DA CINTURA ATÉ O MEIO E CIRCU LANDO TODA A VOLTA 
DA PERNA NA ALTURA DO JOELHO. FA IXA REFLETIVA. 
COMPOSIÇÃO: 100% POLIÉSTER. COR: AMARELO E PRATA 
(D\VEV02) (DWEV03), REFLETIVIDADE MÍN IMA DE 500 
(CD/LX/M ' ), CERTIFICAÇÕES ABNT NBR 15292: 
ANSI/ISEA 107 EM 2047 1. SENDO A COR AMARELO COM 
LARGURA DE S0MM E NO CENTRO A COR PRATA COM 
20MM. DEVE CONTER ETIQUETA PROFISSIONAL DO 
FORNECEDOR FIXADA NA PARTE INTERNA DA PEÇA. 
INDICAl'\JDO O TAMANHO, COM POSIÇÃO DO TECIDO. 
INSTRUÇÕES DE LAVAGEM E IDENTIFICAÇ/\O DA 
CONFECÇÃO. 

CALÇA COM FAI XA REFLETIVA N" 46 . 
CONFECCIONADA EM BRIM SARJADO 3X l , COM POSTO 
DE 100% ALGODÃO. GRAMATURA 260 GR/M' . NA COR 
AZUL MARINHO. PANTONE: 1008//517//5136. COM 
ELÁSTICO DE 4 CM. SOMENTE NO CÓS TRASEIRO. COM 
CÓS NA FRENTE. O CÓS DA CALÇA DEVER/\ TER 7 
PASSANTES/PASSADORES. O FECHAMENTO DEVERÁ SER 
COM ZÍPER DE METAL. NA COR DA CA LÇA. 
CREMALHEIRA MÉDIA. E COM UM BOTf\O ACRÍLICO 
TRANSPARENTE. INCOLOR DE 2 CM E 4 FUROS. A CALÇA 
DEVERÁ TER 02 BOLSOS T IPO f'AC/\ (BOLSO 
CARPINTEIRO CHAPADO) NA FRENTE. E 02 BOLSOS 
SOBREPOSTOS (BOLSO CHAPADO) NA PARTE DE TRÁS. 
DEVERÁ SER APLICADA POR MEIO DE COSTU RA DOS 
DOIS LADOS DA PERNA, NAS LATERAIS. DA ALTURA DA 
CINTURA ATÉ O MEIO E CIRCULANDO TODA A VOLTA 
DA PERNA NA ALTURA DO JOELHO, FAIXA REFLETIVA, 
COM POSIÇÃO: 100% POLIÉSTER, COR: AMARELO E 
PRATA (DWEV02) (DWE\/03). REFLETIVIDADE M ÍNIMA 
DE 500 (CD/LX/M' ), CERTIFICAÇÕES ABNT NI3R 15292: 
ANSI/ISEA 107 EM 2047 1. SENDO A COR AMARELO COM 
LARGURA DE SOMM E NO CENTRO A COR PRATA COM 
20MM. DEVE CONTER ETIQUETA PROFISSIONA L DO 
FORNECEDOR FIXADA NA PARTE INTERNA DA PEÇA. 
IN DICANDO O TAMANHO. COMPOSIÇÃO DO TECIDO. 
INSTRUÇÕES DE LAVAGEM E IDENTIFICAÇÃO DA 
CONFECÇÃO. 

Un 

Un 

Departamento de Compras e Licitações 

300 54,00 

300 54,00 

Telefones: (14) 3811-1442 / 3811-1485 - e-mail: copel@botucatu .sp.gov.br 
www.botucatu.sp.gov.br - Praça Prof. Pedro Torres. 100 - CEP. 18600-900- Centro - Botucatu/SP 

16.200,00 

16.200,00 

r 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 
Estado de São Paulo 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

Pregão Eletrônico 171/2023 - Processo Administrativo nº 37.499/2023 

CALÇA COM FAIXA REFLETIVA N" 48. 
CONFECCIONADA EM BRIM SARJADO JX 1, COMPOSTO 
DE 100% ALGODÃO, GRAMATURA 2Ci0 GR/M ' . NA COR 
AZUL MARINHO, PANTONE: 1008//517//5136, COM 
ELÁSTICO DE 4 CM. SOMENTE NO CÓS TRASEIRO, COM 
CÓS NA FRENTE. O CÓS DA CALÇA DEVERA TER 7 
PASSANTES/PA SSADORES. O FECHAMENTO DEVERA SER 
COM ZÍPER DE METAL. NA COR DA CALÇA. 
CREMALHEIRA MÉDIA, E COM UM BOT/\O ACR ÍLICO 
TRANSPARENTE. INCOLOR DE 2 CM E 4 FUROS. A CALÇA 
DEVERÁ TER 02 BOLSOS TIPO FACA (BOLSO 
CARPINTEIRO CHAPADO) NA FRENTE, E 02 BOLSOS 
SOBREPOSTOS (BOLSO CHAPADO) NA PARTE DE TRÁS. 
DEVERÁ SER APLICADA POR MEIO DE COSTURA DOS 
DOIS LADOS DA PERNA, NAS LATERAIS. DA ALTURA DA 
CINTURA ATÉ O MEIO E CIRCULANDO TODA A VOLTA 
DA PERNA NA A LTURA DO .J OELH O, FAI XA REFLETIVA, 
COMPOS IÇ/\0 100% POLI ÉSTER, COR: AMARELO E 
PRATA (DWEV02) (DWEV03), REFLETIVIDADE M ÍNIMA 
DE 500 (CD/LX/M ' ), CERTIFI CAÇÕES ABNT NBR 15292; 
ANS I/ISEA 107 EM 20471, SENDO A COR Al'vlARELO COM 
LARGURA DE 50MM E NO CENTRO A COR PRATA COM 
20MM. DEVE CONTER ETIQUETA PROFISSIONAL DO 
FORNECEDOR FIXADA NA PARTE INTERNA DA PEÇA, 
fND ICANDO O TAMANHO. COMPOSIÇÃO DO TECIDO. 
INSTRUÇÕES DE LA V AGEM E IDENTIFICAÇÃO DA 
CON FECÇÃO. 

CALÇA COM FAIXA REFLETIVA N" 50. CONFECCIONADA 
EM BRIM SARJADO JX 1. COMPOSTO DE 100% ALGODÃO, 
GRAMATURA 260 GR/M', NA COR AZUL MAR INHO, 
PANTONE: l 008//517//5136. COM ELÁSTICO DE 4 CM. 
SOMENTE NO CÓS TRASEIRO. COM CÓS NA FRENTE, O 
CÓS DA CALÇA DEVERÁ TER 7 PASSANTES/PASSADORES. 
O FECHAMENTO DEVERÁ SER COM ZÍPER DE METAL. NA 
CO R DA CALÇA, CREMA LHEIRA MÉDIA, E COM UM 
BOTÃO ACRÍLI CO TRANSPARENTE. INCOLOR DE 2 CM E 4 
FUROS. A CALÇA DEVERÁ TER 02 BOLSOS TIPO FACA 
(BOLSO CARPINTEIRO CHAPADO) NA FRENTE. E 02 
BOLSOS SOBREPOSTOS (BOLSO CHAPADO) NA PARTE DE 
TRÁS. DEVERÁ SER APLICADA POR MEIO DE COSTU RA 
DOS DOIS LADOS DA PERNA, NAS LATERAIS. DA ALTURA 
DA CINTURA ATÉ O MEIO E CIRCU LANDO TODA A VOLTA 
DA PERNA NA ALTURA DO JOELHO. FAIXA REFLETIVA, 
COMPO SIÇÃO: 100% POLIÉSTER. COR: AMARELO E PRATA 
(DWEV02) (DWEV03), REFLETIVIDADE MÍNIMA DE 500 
(CD/LX/M ' ), CERTIFICAÇÕES ABNT NBR 15292; 
ANSI/ ISEA 107 EM 2047 1. SENDO A COR AMARELO COM 
LARGURA DE 50MM E NO CENTRO A COR PRATA COM 
20MM. DEVE CONTER ETIQUETA PROFISSIONAL DO 
FORNECEDOR FIXADA NA PA RTE INTERNA DA PEÇA. 
fNDICANDO O TAMANHO, COMPOSIÇÃO DO TECIDO, 
INSTRUÇÕES DE LA VAGEM E IDENTIFICAÇÃO DA 
CONFECÇ/\O. 

CALÇA COM FAIXA REFLETIVA N" 52. 
CONFECCIONADA EM BRIM SARJADO JX 1, COM POSTO 
DE 100% ALGOD/\O. GRAMATURA 260 GR/M' . NA COR 
AZUL MARINHO, PANTONE: 1008//517 5136. COM 
ELÁSTICO DE 4 CM, SOMENTE NO CÓS TRASEIRO. COM 
CÓS NA FRENTE, O CÓS DA CALÇA DEVERA TER 7 
PASSANTES/PASSADORES. O FECHAMENTO DEVERÁ SER 
COM ZÍPER DE METAL. NA COR DA CA LÇA. 
CREMALHEIRA MÉDIA. E COM UM BOTÃO ACRÍLICO 
TRANSPARENTE, fNCOLOR DE 2 CM E 4 FUROS. A CALÇA 
DEVERA TER 02 BOLSOS TIPO FACA (BOLSO 
CARPINTEIRO CHAPADO) NA FRENTE. E 02 BOLSOS 
SOBREPOSTOS (BOLSO CHAPADO) NA PARTE DE TRÁS. 
DEVERA SER AP LICADA POR MEIO DE COSTURA DOS 
DOIS LADOS DA PERN A, NAS LATERAIS. DA ALTURA DA 
CINTURA ATÉ O MEIO E CIRCULANDO TODA A VOLTA 

Un 

Un 

Un 

Departamento de Compras e Licitações 

200 54,00 

100 54,00 

54,00 

80 

Telefones: (14) 3811 -1442 / 3811-1485 - e-mail: copel@botucatu .sp.gov.br 
www.botucatu.sp.gov.br - Praça Prof. Pedro Torres, 100 - CEP. 18600-900 - Centro - Botucatu/SP 

10.800,00 

5.400,00 

4.320,00 

5 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 
Estado de São Paulo 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

Pregão Eletrôn ico 171/2023 - Processo Administrativo nº 37.499/2023 

DA PERNA NA ALTURA DO JOELHO. FAI XA REFLETIVA, 
COMPOS IÇÃO: 100% POLIESTER, CO R: AMARELO E 
PRATA (DWEV02) (DWEV03), REFLETIVIDADE MÍN IMA 
DE 500 (CD/LX/M'J, CERTIFICAÇÕES ABNT NBR 15292 : 
ANSI/ ISEA 107 EM 20471. SENDO A COR AMARELO COM 
LARGURA DE 50MM E NO CENTRO A COR PRATA COM 
20MM. DEVE CONTER ETIQUETA PROFISSIONAL DO 
FORNECEDOR FIXADA NA PARTE INTERNA DA PEÇA. 
INDICANDO O TAMANHO. COMPOSIÇÃO DO TECIDO. 
INSTRUÇÕES DE LAVAGEM E IDENTIFICAÇf\O DA 
CONFECÇÃO. 

CALÇA COM FAIXA REFLETIVA N" 54. 
CONFECCIONADA EM BRIM SARJADO 3X 1, COMPOSTO 
DE 100'¼, ALGODÃO. GRAMATURA 260 GR/M ' . NA COR 
AZUL MARIN HO, PANTONE: 1008//5 17//5136. COM 
ELÁSTICO DE 4 CM. SOMENTE NO CÓS TRASE IRO. COM 
CÓS NA FRENTE. O CÓS DA CA LÇA DEVERÁ TER 7 
PASSANT ES/PASSADORES. O FECHAMENTO DEVER/\ SER 
COM ZIPER DE METAL. NA COR DA CALÇA. 
CREMALHEIRA MÉDIA. E COM UM BOTÃO ACR ÍLI CO 
TRANS PA RENTE. INCOLOR DE 2 CM E 4 FUROS. A CA LÇA 
DEVERÁ TER 02 BOLSOS TIPO FACA (BOLSO 
CARPINTEIRO CHA PADO) NA FRENTE. E 02 BOLSOS 
SOBREPOSTOS (BOLSO CHA PADO) NA PARTE DE TRÁS. 
DEVERÁ SER APLICADA POR MEIO DE COSTURA DOS Un 
DO IS LA DOS DA PERNA. NAS LATERAIS. DA ALTURA DA 
CIN TURA ATÉ O MEIO E CIRCULANDO TODA A VOLTA 
DA PERNA NA ALTU RA DO JOELHO. FAIXA REFLETIVA, 
COM POSIÇÃO: 100% POLIÉSTER, COR: AMARELO E 
PRATA (DWEV02) (DWEV03), REFLETIVIDADE MÍN IMA 
DE 500 (CD/LX/M' ). CERTIFI CAÇÕES ABNT NBR 15292: 
ANSI/ISEA 107 EM 20471. SENDO A COR AMARELO COM 
LARGURA DE 50MM E NO CENTRO A COR PRATA COM 
20MM. DEVE CONTER ETIQUETA PROFISSIONAL DO 
FORNECEDOR FIXADA NA PARTE INTER A DA PEÇA, 
INDICANDO O TAMANHO. COM POSIÇÃO DO TECIDO. 
INSTRUÇÕES DE LAVAGEM E IDENTIFICAÇÃO DA 
CONFECÇÃO. 

CALÇA COM FAIXA REFLETIVA N" 56 . 
CONFECCIONADA EM BRIM SARJ A DO 3XI , COMPOSTO 
DE 100% ALGODÃO. GRAMATURA 260 GR/M ' . NA COR 
AZU L MARINHO. PANTONE: 1008//517 5136. COM 
ELÁSTICO DE 4 CM. SOMENTE NO CÓS TRASEIRO. COM 
CÓS NA FRENTE. O CÓS DA CALÇA DEVERÁ TER 7 
PASSANTES/PASSADORES. O FECHAMENTO DEVERÁ SER 
COM Z ÍP ER DE METAL. NA COR DA CA LÇA. 
CREMALHEIRA MÉDIA. E COM UM BOT1\O ACRÍ LI CO 
TRANS PARENTE, INCOLOR DE 2 CM E 4 FUROS. A CALÇA 
DEVERÁ TER 02 BOLSOS TIPO FACA (BOLSO 
CARPI NTEIRO CHAPADO) NA FRENTE. E 02 BOLSOS 
SOBREPOSTOS (BOLSO CHAPADO) NA PARTE DE TRÁS. 
DEVERÁ SER A PLICADA POR MEIO DE COSTURA DOS Un 
DOIS LADOS DA PERNA. NAS LATERA IS. DA ALTURA DA 
CINTURA ATt O MEIO E CIRCU LAN DO TODA A VOLTA 
DA PERNA NA ALTURA DO JOELHO, FA IXA REFLETIVA, 
COM POSIÇÃO: 100% POLIÉSTER. COR: AMARELO E 
PRATA (DWEV02) (DWEV03), REFLETIVIDADE M ÍNIMA 
DE 500 (CD/LX/M ' ), CERTIFICAÇÕES ABNT NBR 15292: 
ANSI/ISEA 107 EM 20471. SENDO A COR AMARELO COM 
LARGURA DE 50MM E NO CENTRO A COR PRATA COM 
20MM. DEVE CONTER ETIQUETA PROFISSIONAL DO 
FORNECEDOR FIXADA NA PA RTE INTERNA DA PEÇA. 
INDICANDO O TAMANHO. COM POSIÇÃO DO TECIDO. 
INSTRUÇÕES DE LA VAG EM E IDENTIFICAÇÃO DA 
CONFECÇÃO. 

Departamento de Compras e Licitações 

70 54,00 

70 54,00 

Telefones: (14) 3811 -1442 / 3811 -1485 - e-mail: copel@botucatu sp.gov br 
www.botucatu.sp.gov.br- Praça Prof. Pedro Torres, 100 - CEP. 18600-900 - Centro - Botucatu/SP 

3.780,00 

3.780,00 
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Estado de São Paulo 
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Pregão Eletrônico 171 /2023 - Processo Administrativo nº 37.499/2023 

CALÇA COM FAIXA REFLETIVA Nº 58. 
CON FECCIONADA EM BRIM SARJADO 3X I . COMPOSTO 
DE 100% ALGODÃO. GRAMATURA 260 GR/M' . NA COR 
AZUL MARINHO, PANTONE: 1008//5 I 7//5136. COM 
ELÁSTI CO DE 4 CM. SOMENTE NO CÓS TRASEIRO. COM 
CÓS NA FRENTE. O CÓS DA CALÇA DEVER/\ TER 7 
PASSANTES/PASSADORES. O FECHAMENTO DEVERÁ SER 
COM ZÍPER DE METAL. NA COR DA CA LÇA. 
CREMALHEIRA MÉDIA. E COM UM BOTÃO ACRÍ LI CO 
TRANSPARENT E. INCOLOR DE 2 CM E 4 FUROS. A CALÇA 
DEVERÁ TER 02 BOLSOS T IPO FACA (BOLSO 
CARPINTEIIW CHAPADO) NA FRENTE. E 02 BOLSOS 
SOBREPOSTOS (BOLSO CHAPADO) NA PARTE DE TRÁS. 
DEVERÁ SER AP LICADA POR MEIO DE COSTURA DOS Un 
DOIS LADOS DA PERNA. NAS LATERAIS. DA ALTURA DA 
CINTURA ATÉ O MEIO E CIRCULANDO TODA A VOLTA 
DA PERNA NA ALTURA DO JOELHO. FA IXA REFLETIVA. 
COMPOSIÇÃO: I 00°A, POLI ÉSTER, COR: AMA RELO E 
PRATA (DWEV02) (DWEV03), REFLETIV IDADE MÍ NIMA 
DE 500 (CD/LX/M ' ), CERTIF ICAÇÕES ABNT NBR 15292: 
ANSI/ISEA I 07 EM 2047 1. SEN DO A COR AMARELO COM 
LARGURA DE 50MM E NO CENTRO A COR PRATA COM 
20MM. DEVE CONTER ETIQUETA PROFI SSIONAL DO 
FORNECEDOR FIXADA NA PARTE INTERNA DA PEÇA, 
INDICANDO O TAMANHO. COMPOSIÇÃO DO TECIDO. 
INSTRUÇÕES DE LA VAGEM E IDENTIFICAÇÃO DA 
CONFECÇÃO. 

CALÇA COM FAIXA REFLETIVA N" 60 
CONFECCIONADA EM BRIM SARJADO 3X 1. COMPOSTO 
DE 100% ALGODAO. GRAMATURA 260 GR/M' . NA COR 
AZUL MARI NHO. PANTONE: 1008//517 5136. COM 
ELÁSTICO DE 4 CM. SOMENTE NO CÓS TRASEIRO. COM 
CÓS NA FRENTE, O CÓS DA CALÇA DEVERÁ TER 7 
PASSANTES/PASSADORES. O FECHAMENTO DEVERÁ SER 
COM ZÍPER DE METAL. A CO R DA CALÇA. 
CREMALH EIRA MÉDIA, E COM UM BOTAO ACRÍ LI CO 
TRANS PARENTE. INCOLOR DE 2 CM E 4 FUROS. A CALÇA 
DEVERÁ TER 02 BOLSOS TIPO FACA (BOLSO 
CARPINTEIRO CHAPADO) NA FRENTE. E 02 BOLSOS 
SOBREPOSTOS (BOLSO CHAPADO) NA PARTE DE TR/\S. 
DEVERÁ SER APLICADA POR MEIO DE COSTURA DOS Un 
DOIS LADOS DA PERNA. NAS LATERAIS. DA ALTURA DA 
CINTURA ATÉ O MEIO E CIRCULANDO TODA A VOLTA 
DA PERNA NA ALTURA DO JOEL HO. FAIX A REFLETIVA. 
COM POSIÇÃO: 100% POLIÉSTER. COR: AMARELO E 
PRATA (DWEV02) (DWEV0~). REFLETI VIDADE MÍN IMA 
DE 500 (CD/LX/M' ), CERTIFI CAÇÕES ABNT NBR I 5292: 
ANSI/ISEAI07 EM 2047 1. SENDO A COR AMARELO COM 
LARGURA DE 50MM E NO CENTRO A COR PRATA COM 
20MM. DEVE CONTER ETIQUETA PROFISSIONAL DO 
FORNECEDOR FIXADA NA PARTE INTERNA DA PEÇA. 
INDICAN DO O TAMANHO. COMPOSIÇÃO DO TECIDO. 
INSTRUÇÕES DE LAVAGEM E IDENTIFICAÇÃO DA 
CONFECÇÃO. 

CALÇA COM FAIXA REFLETIVA TAMANHO ESPECIAL, 
SENDO CINTURA - I 54 CM. QUADRIL - I 65 CM E ALTURA 
- 110 CM , CONFECCIONADA EM BRIM SARJADO 3X I. 
COMPOSTO DE 100% ALGODAO. GRAMATURA 260 GR/M' . 
NA COR AZUL MARINHO. PANTONE: I 008//517 /5 I 36. COM 
ELÁSTI CO DE 4 CM. SOMENTE NO CÓS TRASEIRO, COM 
CÓS NA FRENTE. O CÓS DA CALÇA DEVER/\ TER 7 
PASSANTES/PASSADORES. O FECHAMENTO DEVERJ\ SER 
COM ZIPER DE METAL. NA COR DA CALÇA. 
CREMA LH EIRA MÉDIA. E COM UM BOTÃO ACR ÍLI CO 
TRANSPARENTE. INCOLOR DE 2 CM E 4 FUROS. A CALÇA 
DEVERÁ TER 02 BOLSOS TIPO FACA (BOLSO 
CA R.J>JNTEIRO CHAPADO) NA FRENTE. E 02 BOLSOS 
SOBREPOSTOS (BOLSO CHAPADO) NA PARTE DE TRÁS. 
DEVERÁ SER APLICADA POR MEIO DE COSTURA DOS 

Un 

Departamento de Compras e Licitações 

50 54,00 

50 54.00 

54,00 

50 

Telefones: (14) 3811-1442 / 3811-1485 - e-mail : copel@botucatu.sp.gov.br 
www.botucatu .sp.gov.br - Praça Prof. Pedro Torres, 100 - CEP. 18600-900 - Centro - Botucatu/SP 

2.700,00 

2.700,00 

2.700,00 
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DOIS LADOS DA PERNA. NAS LA TERA IS. DA ALTURA DA 
CINTURA ATÉ O MEIO E CIRCULANDO TODA A VOLTA 
DA PERNA NA ALTURA DO JOELHO, FA IXA REFLETIVA, 
COMPOSIÇÃO: 100% POLIÉSTER, CO R: AMARELO E 
PRATA (DWEV02) (DWEV0J), REFLETIV IDADE M ÍNIMA 
DE 500 (CDILXIM' ). CERTIF ICAÇÕES ABNT NBR 15292: 
ANSI/ISEA 107 EM 20471. SENDO A COR AMARELO COM 
LARGURA DE 50MM E NO CENTRO A COR PR ATA COM 
20MM. DEV E CONTER ETIQUETA PROFISSIONAL DO 
FORNECEDOR FIXADA NA PARTE INTERNA DA PEÇA, 
IND ICANDO O TAMANHO, COM POSIÇÃO DO TECIDO, 
INSTRUÇÕES DE LAVAGEM E IDENTIFICAÇÃO DA 
CONFECÇÃO. 

Valor Total do Grupo R$ 100.680,00 

GRUP03 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 

Und Preços 
Item 

1 

2 

Discriminação 

CAMISETA POLO TAMANHO P: CAM ISETA GOLA POLO 
RETA, EM CAIXA DE MODELAGEM BÁSICA. CORPO E 
MANGA CONFECCIONADA EM MALHA POLIVISCOSE 
(PV) ANTI-PILLING. DE 1" QUALIDADE. 67% POLI ÉSTER E 
3:\% V ISCOSE, GRAMATURA 160 GIM' , NA COR AZUL 
ROYAL, PANTONE 2748 C, PUN HO E GOLA EM RIBANA 
RETILÍ NEA (97% ALGODÃO E 3% ELASTANO). NA COR 
AMARELO. PANTONE 11 6 C. PUNHO COM LARGURA DE 
2.5 CM E GOLA COM LARGURA 7,5 CM. V ISTA FRONTAL 
COM 02 BOTÕES ACRÍLI CO TRANSPARENTES. INCOLOR, 
DE 1,2 CM DE 4 FUROS. COM BOLSO DO LADO 
ESQUERDO MEDINDO 14 X 15.5 CM E SILK SCREEN COM 
BRASÃO DA PREFEITURA NO BOLSO E NA MANGA 
DIREITA MEDINDO: 9 X 9 CM E NA PARTE DE TRf\S. NAS 
COSTAS, ESCRITO NA COR BRANCA. FONTE ARIAL, 
MEDINDO: 25 X 9,5 CM, AS PALA VRAS (SECRETARIA DE). 
FONTE ARIAL. TAMANHO 90 EM CA IXA BAIXA. 
SOMENTE A LETRA " S" EM CA IXA ALTA. SUBLINHADO E 
A PALAVRA INFRAESTRUTU RA. NA FONTE ARIAL. 
TAMANHO 87, TODA EM CAIXA A LTA E COM O 
ESPAÇAMENTO ENTRE A PRIMEIRA E TERCEIRA LI NHA 
NA FONTE ARIA L. TAMANHO 18. DEVE CONTER 
ETIQUETA PROFI SS IONAL DO FORNECEDOR FIXADA NA 
PARTE INTERNA DA PEÇA. INDICANDO O TAMANHO. 
COMPOSIÇÃO DO TECIDO, INSTRUÇÕES DE LA VAGEM. 
IDENTIFICAÇÃO DA CON FECÇÃO. 

CAM ISETA POLO TAM AN HO M: CAM ISETA GOLA POLO 
RETA, EM CAIXA DE MODELAGEM BÁSICA. CO RPO E 
MANGA CONFECCIONADA EM MALHA POLIVISCOSE 
(PV) ANTI -PILLING. DE 1" QUALIDADE. 67% POLll~STER E 
33% VISCOSE. GRAMATURA 160 GIM'. NA COR AZUL 
ROYAL. PANTONE 2748 C. PUNHO E GOLA EM RIBANA 
RETILÍ NEA (97% ALGODÃO E 3% ELASTANO). NA COR 
AMARELO, PANTONE 11 6 C, PUNHO COM LARGURA DE 
2,5 CM E GOLA COM LARGU RA 7,5 CM. V ISTA FRONTAL 
COM 02 BOTÕES ACR ÍLI CO TRANSPARENTES. INCOLOR, 
DE 1.2 CM DE 4 FUROS. COM BOLSO DO LADO 
ESQUERDO MEDINDO 14 X 15.5 CM E SILK SCREEN COM 
BRASÃO DA PREFEITURA NO BOLSO E NA MANGA 
DIREITA MEDINDO: 9 X 9 CM E NA PARTE DE TRÁS. NAS 
COSTAS. ESCRITO NA COR BRANCA. FONTE ARIAL. 

UN 

UN 

Departamento de Compras e Licitações 

Quant. 

Unit. 

170 25,50 

250 25,50 

Telefones. (14) 3811 1442 / 3811-1485 - e-mail: copel@botucatu .sp.gov.br 
www.botucatu.sp.gov.br - Praça Prof. Pedro Torres, 100 - CEP. 18600-900 - Centro - Botucatu/SP 

Total 

4.335 ,00 

6.375 ,00 

"-....... 
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MEDINDO 25 X 9,5 CM. AS PALAVRAS (SECRF.TARIA DF). 
FONTE ARIAL, TAM AN HO 90 EM CAIXA BAIXA. 
SOMENTE A LETRA ·'S" EM CA IXA ALTA. SUl3LI NIIADO E 
A PALAVRA INFRAESTRUTURA, NA FONTE ARIAL, 
TAMAN HO 87. TODA EM CAIXA ALTA E COM O 
ESPAÇAMENTO ENTRE A PRI MEIRA E TERCEIRA LIN IIA 
NA FONTE ARIAL, TAMANHO 18. DEVE CONTER 
ETIQUETA PROFISSIONAL DO FORNECEDOR FIXADA NA 
PA RTE INTERNA DA PEÇA, INDICANDO O TAMANHO. 
COM POSIÇÃO DO TECIDO. INSTRUÇÕES DE LAVAGEM. 
IDENTI FICAÇÃO DA CONFECÇÃO. 

CAM ISETA POLO TAMANHO G: CAMISETA GOLA POLO 
RETA. EM C1\I XA DE MODELAGEM Bf\ SICA CORPO E 
M ANGA CON FECC IONADA EM MAL I-I A POLI V ISCOSE 
(PV) ANTI-PILLING, DE 1" QUA LIDADE. 67% POLI ÉSTER E 
33% VISCOSE, GRAMATURA 160 GIM' , NA COR AZUL 
ROYAL, PANTONE 2748 C, PUNHO E GOLA EM R.113ANA 
RETILÍNEA (97% ALGODÃO E 3% ELASTANO). NA COR 
AMARELO. PANTONE 11 6 C. PUN HO COM LARGURA DE 
2.5 CM E GOLA COM LARGU RA 7.5 CM. V ISTA FRONTAL 
COM 02 BOTÕES ACR ÍLI CO TRANSPARENTES, INCOLOR, 
DE 1,2 CM DE 4 FUROS. COM BOLSO DO LADO 
ESQUERDO MEDINDO 14 X 15,5 CM E SILK SCREEN COM 
BRASÃO DA PR EFEITU RA NO BOLSO E NA MANGA 
DIREITA MEDINDO: 9 X 9 CM E NA PARTE DE TRÁS. NAS 
COSTA S, ESCRITO NA COR BRANCA, FONTE ARIAL , 
MED fN DO: 25 X 9.5 CM, AS PA LAVRAS (SECR.ET ARJA DE). 
FONTE ARIAL, TAMAN HO 90 EM CA IXA BA IXA, 
SOMENTE A LETRA "Sº ' EM CAIXA ALTA. SUBLIN HADO E 
A PALAVRA INFRAESTRUTURA. NA FONTE ARIAL, 
TAMANHO 87, TODA EM CAIXA ALTA E COM O 
ESPAÇAMENTO ENTRE A PRIMEIRA E TERCEIRA LINHA 
NA FONTE ARIAL, TAMANIIO 18. DEVE CONTER 
ETIQUETA PROFISSIONA L DO FORNECEDOR FIXADA NA 
PARTE INTERNA DA PEÇA. INDICANDO O TAMAN IIO. 
COM POSIÇÃO DO TECIDO. INSTRUÇÕES DE LAVAGEM. 
IDENTIFICAÇÃO DA CONFECÇÃO. 

CAM ISETA POLO T AMAN HO GG: CAM ISETA GOLA 
POLO RETA, EM CA IXA DE MODELAGEM BÁSICA. CORPO 
E MANGA CONFECCIONADA EM MALHA POLI VISCOSE 
(PV) ANTI-PILL fNG . DE 1" QUA LIDADE. 67°1., POLI ÉSTER E 
33% VISCOSE, GRAMATURA 160 GIM' , NA COR AZUL 
ROYAL, PANTONE 2748 C, PUNHO E GOLA EM RIBANA 
RETILÍNEA (97% ALGODÃO E 3% ELASTANO). N A COR 
AMARELO. PANTONE 11 6 C, PUNHO COM LARGURA DE 
2.5 CM E GOLA COM LARGURA 7.5 CM. V ISTA FRONTAL 
COM 02 BOTÕES ACR ÍLI CO TRANSPARENTES. INCOLOR. 
DE 1.2 CM DE 4 FUROS. COM BOLSO DO LADO 
ESQUERDO MEDINDO 14 X 15.5 CM E SILK SCREEN COM 
BRASÃO DA PREFEITURA NO BOLSO E NA MANGA 
DIREITA MEDfNDO: 9 X 9 CM E NA PARTE DE TRÁS, NAS 
COSTAS. ESCR ITO NA COR BRANCA. FONTE ARIAL , 
MEDINDO: 25 X 9.5 CM. AS PALAVRAS (SECRET/\R l1\ DE). 
FONTE ARI AL. TAMAN HO 90 EM CA IXA BA IXA. 
SOMENTE A LETRA "S" EM CA IXA A LTA. SUBLINHADO E 
A PALAVRA INFRAESTRUTURA. NA FONTE ARIAL. 
T/\MAN I-1O 87. TODA EM CAIXA ALTA E COM O 
ESPAÇAMENTO ENTRE A PR IMEIRA E TERCEIRA LINHA 
NA FONTE ARIAL, TAMANHO 18. DEVE CONTER 
ETIQUETA PROFISS IO1 AL DO FORNECEDOR FIXADA NA 
PARTE INTERNA DA PEÇA. INDICANDO O TAMANHO, 
COM POSIÇÃO DO TECIDO. INSTRUÇÕES DE LAVAGEM. 
IDENTIFICAÇÃO DA CONFECÇÃO. 

CAM ISET A POLO TAMANHO EXGG: CAM ISETA GOLA 
POLO RETA. EM CA IXA DE MODELAGEM BÁS ICA. CORPO 
E M ANGA CON FECCIONADA EM MALHA POLI V ISCOSE 
(PV) ANTI-PI LLING. DE 1" QUALIDADE. Ci7% POLIÉSTER E 
33% VISCOSE. GRAMATURA 160 GIM'. NA COR AZUL 

UN 

UN 

UN 

Departamento de Compras e Licitações 

250 25,50 

200 25,50 

120 25,50 

Telefones: (14) 3811-1442 / 3811-1485 - e-mail : copel@botucatu .sp.gov br 
www.botucatu.sp.gov.br- Praça Prof. Pedro Torres, 100 - CEP. 18600-900-Centro - Botucatu/SP 

6. 375,00 

5.100,00 

3.060,00 

\ 
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ROYAL, PANTONE 2748 C. PUN HO E GOLA EM RIBANA 
RETILÍNEA (97'X. ALGODÃO E 3% ELASTANO). NA COR 
AMARELO. PANTONE l l ú C, PUNHO COM LARGURA DE 
2,5 CM E GOLA COM LARGURA 7.5 CM. VISTA FRONTAL 
COM 02 BOTÕES ACR ÍLICO TRANSPARENTES. INCOLOR. 
DE 1.2 CM DE 4 FUROS. COM BOLSO DO LADO 
ESQUERDO MEDINDO 14 X 15,5 CM E SILK SCREEN COM 
BRASÃO DA PREFEITURA NO BOLSO E NA MANGA 
DIREITA MED INDO: 9 X 9 CM E NA PARTE DE TRÁS. NAS 
COSTAS. ESCRITO NA COR BRANCA. FONTE ARIA L. 
MEDINDO: 25 X 9,5 CM. AS PALAV RAS (SECRETARIA DEJ. 
FONTE ARIAL, TAMANHO 90 EM CA IXA BA IXA, 
SOMENTE A LETRA "S"' EM CAIXA ALTA. SUBLI NHADO E 
A PALAVRA INFRA ESTRUTURA, NA FONTE AR IAL, 
TAMAN HO 87, TODA EM CAIXA ALTA E COM O 
ESPAÇAMENTO ENTRE A PRIMEIRA E TERCEIRA LINHA 
NA FONTE ARIAL, TAMANHO 18. DEVE CONTER 
ETIQUETA PROFISSIONAL DO FORNECEDOR FIXADA NA 
PARTE INTERNA DA PEÇA. INDICANDO O TAMANI 10. 
COM POS IÇÃO DO TECIDO. INSTRUÇÕES DE LAVAGEM. 
IDENTIFICAÇÃO DA CONFECÇÃO. 

CAMISETA POLO TAMANHO ESPECIAL, SENDO 
TÓRAX - 150 CM CINTURA - 154 CM /\L TURA - 93 CM: 
CAM ISETA GOLA POLO RETA. EM CA IXA DE 
MODELAGEM BÁSICA. CORPO E MANGA 
CON FECCIONADA EM MALHA POLI VISCOSE (PV) ANTI­
PILLI NG, DE 1" QUA LIDADE. 67% POLIÉSTER E 33% 
VISCOSE. GRAMATU RA 160 GIM' . NA COR AZUL ROYAL. 
PANTONE 2748 C. PUNHO E GOLA EM RIBANA RETILÍ NE/\ 
(97% ALGODÃO E 3% ELASTANO). A COR AMARELO. 

PANTONE 116 C. PUNHO COM LARGURA DE 2.5 CM E 
GOLA COM LARGURA 7,5 CM. VISTA FRONTAL COM 02 
BOTÕES ACR ÍLI CO TRANSPARENTES. INCOLOR. DE 1.2 

CM DE 4 FUROS. COM BOLSO DO LADO ESQUERDO 
MEDINDO 14 X 15.5 CM E SILK SCREEN COM BRASÃO DA 
PREFEITURA NO BOLSO E NA MANGA DIREITA 
MEDINDO 9 X 9 CM E NA PARTE DE TRÁS, NAS COSTAS. 
ESCRITO NA COR BRANCA, FONTE A RIAL, MEDINDO: 25 

X 9,5 CM . AS PALAVRAS (SECRETARIA DE). FONTE 
ARIA L. T/\MANHO 90 EM CAIXA BAIXA. SOMENTE A 

LETRA " S"' EM CA IXA ALTA, SUBLINHADO E A PALAVRA 

INFRAESTRUTURA. NA FONTE ARIAL, TAMANHO 87. 

TODA EM CAIXA ALTA E COM O ESPAÇAI'v!ENTO ENTRE 
A PRI MEIRA E TERCEIRA LI NHA NA FONTE ARIAL. 
TAMAN IIO 18. DEVE CONTER ETIQUETA PROFISSIONAL 
DO FORNECEDOR FIXADA NA PARTE INTERN/\ DA PEÇA. 
INDICANDO O TAl'vlANHO. COMPOSIÇÃO DO TECIDO. 
INSTRUÇÕES DE LA VAGEM. IDENTIFICAÇÃO DA 

CONFECÇÃO. 

UN 70 25,50 

Valor Total do Grupo R$ 27.030,00 

Valor Total da Ata R$ 127.710,00 

2.2. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fi xados na ata de registro de preços. 

Departamento de Compras e Licitações 
Telefones: (14) 3811 -1442 / 3811-1485 - e-mail: copel@botucatu .sp.gov.br 

www.botucatu.sp.gov.br - Praça Prof. Pedro Torres, 100 - CEP. 18600-900 - Centro - Botucatu/SP 

1.785,00 
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3. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS E DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES 

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP , podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

3.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários , bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

3.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

3.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual , emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

3.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

3.2.2 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.2.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

3.2.4. Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos apresentados pelo 

FORNECEDOR para fins de comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista estiver com o prazo de 

validade expirado, o ÓRGÃO PARTICIPANTE verificará a situação por meio eletrônico hábil de 

informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis 

de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

3.2.5. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, o FORNECEDOR será 

notificado para , no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata 

o item anterior, mediante a apresentação das certidões respectivas com prazos de validade em 

vigência , sob pena de cancelamento da Ata de Registro de preços com aplicação da penalidade 

prevista para o descumprimento total das obrigações. 

3.2.6. No prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da convocação, o fornecedor 

deverá comparecer perante o ÓRGÃO PARTICIPANTE para assinatura do contrato ou retirada do 

instrumento equivalente (nota de empenho de despesa , autorização de compra ou outro instrumento 

hábil), alternativamente, poderá solicitar o seu envio por meio eletrônico. 

3.2.7. O prazo indicado no item 3.2.6. poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do interessado e aceita pela Administração. 

Departamento de Compras e Licitações 
Telefones: (14) 3811-1442 / 3811-1485 - e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br 

www.botucatu.sp.gov.br - Praça Prof. Pedro Torres, 100 - CEP. 18600-900 - Centro - Botucatu/SP 
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O não comparecimento do fornecedor para assinatura do contrato ou para retirar os 

instrumentos equivalentes (nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 

hábil), ou quando solicitado o seu envio por meio eletrônico, a ausência de devolução do instrumento 

de contrato assinado ou no caso de instrumentos equivalente (nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil) a ausência de envio de confirmação de recebimento 

dentro do prazo indicado no item 3.2.6. importará na recusa à contratação, sujeita à aplicação das 

sanções cabíveis. 

4. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

4.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada , nos termos da ai ínea "d" do inciso 11 do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.1.2. Em caso de criação , alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados ; 

4.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 

preços reg istrados , nos termos da Lei nº 14. 133, de 2021 . 

4.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação; 

4.1 .3.2. No caso da repactuação , poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

5. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 . Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente , o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado . 

5.1 .1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado , sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

5.1 .2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador poderá convocar os fornecedores do 

cadastro de reserva , na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
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Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

5.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comun icará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

5.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente ao pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabil idade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

5.2 .2 . Na hipótese de não comprovação da existência de fato superven iente que inviabilize o 

preço registrado , o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata , sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021 , e na legislação aplicável. 

5.2.3 . Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador poderá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados . 

5.2.4 . Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

5.2. 5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

reg istrado, conforme previsto no item e no item , o órgão ou entidade gerenciadora atua lizará o preço 

registrado , de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

5.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS. 

6.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
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Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 6.1.1. 

6.1.2. Não assinar o contrato ou retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável ; 

6.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado , na hipótese em que não comprovar existência de 

fato superveniente que inviabilize o preço registrado. 

6.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.4.1. Na hipótese de apl icação de sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021 , caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 

de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá , 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora , garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva , observada a ordem de classificação. 

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcia lmente , nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 

e justificadas: 

6.4.1. Por razão de interesse público; 

6.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

6.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado . 

7. DAS PENALIDADES 

7.1 Com fu lcro no art. 156 da Lei nº 14.1 33, de 2021, a Administração poderá , garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal : 

7.1.1. advertência ; 

7.1 .2. multa; 
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7.1 .3. impedimento de licitar e contratar; 

7.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias: 

7.2.1 Multa 1% (um por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida, por dia de atraso na 

entrega ou no início da prestação dos serviços, até o máximo de 20 (vinte) dias. 

7.2.2 No caso de atraso por período superior a 20 (vinte) dias, ou pela recusa injustificada 

de fornecimento, fica caracterizada a inexecução total da obrigação e acarretará o Cancelamento do 

da Ata de Registro de preços aplicando-se a pena de multa de 30% (trinta por cento) do valor total 

registrado, além da possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com a 

Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

7.3 Para aplicação das sanções de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, nos termos do art. 157 da Lei 14.133/21. 

7.4 Para apl icação das sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar requererá a instauração de processo de responsabil ização, nos termos do art. 158 da Lei 

14.133/21. 

7.5 Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei 

Federal nº 14.133/21 , observados os prazos nele fixados. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento , as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado , penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência , ANEXO ao Edital. 

Para firmeza e validade do pactuado , a presente Ata fo i lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes . 

Botucatu O 4 JAN 2024 
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PELO ÓRGÃO GERENCIADO: 

PELA DETENTORA: 

TESTEMUNHAS: 

Luciano Pelíc~ 
Chefe do Setor de C.id;istro 

~ Registro ele P' ri!ÇO'> 

R.l 2 165-2 

O 4 JAN 2024 

AUTO RDA 

PAL DE INF ESTRUTURA 

Documento assinado dígitc1lmente 

ANDRE LUIZ MAIORKY 
Data: 11/ 12/202310:07 :57-0300 
Verifique em https://validur.1ti.gov.br 

COMERCIAL MAIORKV LTDA 
CONTRATADA 

---
J 

/ RI 7353-9 
~uxiliar Administrativo 
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